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IntroduçãoObjetivo e Método
Objetivo:

Compreender como as mudanças nos critérios de partilha de receitas  
irão impactar as políticas públicas nos municípios.

Metodologia:
Para a realização do estudo, foram utilizados dois cenários distintos: 
a) dados do SICONFI e 
b) dados das Secretarias de Fazenda Estaduais.



RESULTADO

 Em ambas as abordagens se constatou que redistribuição
estabelecida pelo texto da Reforma Tributária já aprovada na Câmara,
considerando 85% para o critério populacional e extinguindo o valor

adicionado e a definição dos Estados, irá impactar negativamente
mais de 1770 municípios.

 A extinção do valor adicionado e a competência dos Estados na definição da
partilha irão diminuir os recursos  para o funcionamento das políticas

públicas nos municípios. 



Premissa do estudo

Critério de Partilha do ICMS 

A diretriz atual de movimentação da partilha
fiscal dos estados para os municípios permite a
construção de uma política interna, adequando
regionalmente, nos termos da Constituição,
quais critérios geram maior desenvolvimento
para a sua respectiva região.

É importante a manutenção de parâmetros
internos para a partilha, pois desenvolve a
região de forma a considerar a realidade e a
necessidade local.

Partilha fiscal 

PEC 45/2019  

O texto da PEC 45/2019, muda essa estrutura
consolidada e importante na definição das
políticas públicas municipais e estaduais. Tal
mudança irá prejudicar o desenvolvimento de
municípios e gerar crises na saúde, na
educação, na segurança. 

O Texto aprovado na Câmara, com relação
à partilha para os municípios prejudica o

desenvolvimento regional. 



Premissa do estudo
Efeitos econômicos na proposta de reforma tributária em discussão no Congresso
Nacional (PEC Nº 45-A/2019) 

Será abandonado o critério objetivo, relativo à contribuição de cada município
para o desenvolvimento econômico regional. A a PEC nº 45/2019, deu prioridade
para o critério meramente populacional considerando 85% para a repartição da receita
municipal e desconsiderou o volume de operações que ocorrem em cada município. 

Na mudança do local da arrecadação, que passa a ser no destino, logo as cidades mais
populosas já terão uma arrecadação maior;
na partilha, ao invés de equalizar, reforça as receitas dos mesmos municípios que já
terão uma arrecadação maior após a aprovação do texto
No Conselho federativo, dos 27 municípios representados, 13 representantes serão
aqueles com base nos votos de cada município ponderados pelas respectivas
populações.

O critério populacional está sendo privilegiado em três situações:

Distribuição do recurso



Premissa do estudo

Simulações e Resultados

Na simulação do rateio da cota-parte municipal do
ICMS de 2022 segundo os critérios da proposta de
reforma tributária, optou-se por usar os dados
demográficos publicados pelo IBGE recentemente.  

Uma vez que a população tem, dependendo
da legislação estadual, peso reduzido ou
mesmo nulo no rateio em questão,
diferentemente do preconizado pelo novo
sistema tributário, concluímos que seria
importante tentar captar como as importantes
mudanças nos quantitativos populacionais
apontadas pelo censo afetariam as
prefeituras. 

Simulação utilizando o SICONFI

Conclusões 

Constata-se que a redistribuição pretendida
poderá impactar negativamente não só uma
grande quantidade de entes pouco
populosos, mas também percentuais
elevados dos municípios muito populosos.

O critério de população é um desincentivo ao
desenvolvimento, pois ao priorizar apenas a
população, municípios que poderiam estar
investindo em iniciativas para fortalecer suas
economias locais podem ser desencorajados. Isso
ocorre porque, independentemente dos esforços
para promover o crescimento econômico, a
alocação de recursos permanecerá fortemente
influenciada pelo número de habitantes.



Premissa do estudo

Simulações e Resultados

Simulação usando a base de dados das Secretarias Estaduais de Fazenda 

 Os dados revelam um desequilíbrio notável na
distribuição de recursos. Enquanto 2027 municípios
deverão experimentar um aumento significativo de
50%, 1770 municípios enfrentarão uma redução em

sua parcela. 

Foi calculado o IPM-PEC para cada município, qual seja, o índice de participação municipal levando
em consideração os critérios de partilha da PEC 45/2019. 

Variações da Cota Parte 



ANÁLISE

 Simulações e Resultados

O critério de distribuição de recursos da PEC 45-A/2019 beneficia os centros
populacionais já estabelecidos. Nessa lógica, os recursos gerados por
pequenos municípios produtores serão usados para sustentar os
municípios que possuem maior população, em detrimento de suas próprias
estruturas de saúde, educação e infraestrutura.

Portanto, uma mudança radical, com o propósito de prestigiar parâmetros
demográficos e, em tese, promover igualdade distributiva tende a ter
efeito totalmente oposto: desestimular a produção, o desenvolvimento
econômico, os investimentos, com perda de riquezas, empregos e impactos
negativos maiores sobre as pessoas menos favorecidas.



Equalizar os fatores de distribuição sem desconsiderar o tradicional e
eficiente critério do valor adicionado fiscal (VAF) é uma solução mais justa para
a população e que garante o desenvolvimento regional nos municípios.

A manutenção do critério do valor adicionado se coaduna com o federalismo
adotado pela Carta Magna, tendo em vista que incentiva a cooperação entre os
entes federados na medida em que os municípios fomentam e proporcionam
melhores condições para o desenvolvimento econômico de seus respectivos
Estados, visando, também, à obtenção de mais recursos para manutenção das
próprias atividades municipais.

Considerações finais 
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